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DECRETO N9 3800 /81 

de 05 de outubro de 1981 

FLS. N2. 
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DispÕe sobre a cassação de Box no 

Mercado Municipal. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 

no uso d e suas atribuiçÕes legais que lhe conferem o arti go 39 , itens V 

e VI, c/c o § 39 do artigo 65, todos do Decreto-Lei Complementar Es tadual 

n9 09 , de 31 de dezembro de 1969 e nos termos de que ficou decidido no 

processo internos n 9 041279/80, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica cassada a permissão do uso 

do Box n9 27 do Mercado Municipal cedido ã Da. Ana Maria de Faria Pinto. 

Artigo 29 - Este decreto entrarã em v~gor na 

data de sua publi cação, revogadas as disposiçÕes em con trário . 

OS de outubro d e 1981. 

Prefeitura Municipal de dos Campos , 

~refeito Mun i cipal 

Secretaria d e 

Pegas 

e JurÍdicos 

Santos 

Fazenda 

Registrado e publicado no Setor de Forma1iz~ 

ção de Atos , Secre taria de Assun to s In t ernos e JurÍdico s , aos cinc o dias 

o mês de ou t ubro do ano de mil novecentos e oitenta e um. 

Setor de Formalização de Atos 

CP/FJ/zc 




